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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei N.º 80/2021.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 485.779,32.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 485.779,32 com a classificação abaixo descrita, códigos:

24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545110322.867 – Próprios Municipais (prédios, praças e parques). Implantação Praças com Aparelhos Esportivos no Interior do Município. Adaptação dos Prédios Municipais à Acessibilidade.

33903000 – Material de Consumo (558).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      60.000,00

1545110332.868 – Manutenção do Parque de Máquinas Municipal.
33903000 – Material de Consumo (564).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      80.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (565).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    200.000,00

1545110362.873 – Ampliação e Manutenção da Rede Pluvial do Município.
33903000 – Material de Consumo (575).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      62.779,32

29.01 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
0618322038.084 – Trânsito Seguro e Investimento em Equipamentos e Veículos para as Ações de Sinalização Viária e Fiscalização do Trânsito Municipal.

33903000 – Material de Consumo (5167).
Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito.
VALOR: ............................................................................................. R$      60.000,00
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
2369535008.073 – Fomento de Atividades Turísticas.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5244).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      23.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguinte dotações:

24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545110302.865 – Manutenção das Atividades da SEMIUR.
33901400 – Diárias Civil (548).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$           500,00

33903000 – Material de Consumo (549).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$           828,75

1545110322.867 – Próprios Municipais (prédios, praças e parques). Implantação Praças com Aparelhos Esportivos no Interior do Município. Adaptação dos Prédios Municipais à Acessibilidade.

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (563).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      12.474,24

1545110332.869 – Aquisição de Maquinários e Equipamentos para o Parque de Máquinas Municipal.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (569).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    164.033,33

1545110342.074 – Orçamento Participativo - Pavimentação e Conservação de Vias.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (5078).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$           148,00

1545110362.873 – Ampliação e Manutenção da Rede Pluvial do Município.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (576).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      24.395,00

1545110372.874 – Ampliação e Manut. da Rede de Iluminação Públ. do Município.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (582).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    200.000,00

1545210312.866 – Funcionamento do Cemitério Público Municipal.
33903000 – Material de Consumo (583).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$           400,00

29.01 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
0618322038.084 – Trânsito Seguro e Investimento em Equipamentos e Veículos para as Ações de Sinalização Viária e Fiscalização do Trânsito Municipal.

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5173).
Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito.
VALOR: ............................................................................................. R$      60.000,00
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
0412235008.097 – Manutenção das atividades da secretaria.
33904700 – Obrigações Tributarias e Contributivas (5239).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        1.500,00

33909300 – Indenizações e Restituições (5240).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        1.500,00

2369535008.073 – Fomento de Atividades Turísticas.
44905100 – Obras e Instalações (5243).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      20.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 7 de julho de 2021.

José Fernando Tarragó,

Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo de Prefeito.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 80/2021 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 485.779,32.”
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recurso em rubrica:

a) da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural, na Funcional de Próprios Municipais (prédios, praças e parques). Implantação Praças com Aparelhos Esportivos no Interior do Município. Adaptação dos Prédios Municipais à Acessibilidade, Categoria Econômica de Material de Consumo (558), Fonte de Recurso: 0001 Livre, destinados à aquisição de material para recuperação e reparos em praças e logradouros públicos; e na Funcional de Manutenção do Parque de Máquinas Municipal, Categoria Econômica de Material de Consumo (564), Fonte de Recurso: 0001 Livre, destinados à aquisição de pneus para veículos pesados; e, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (565), Fonte de Recurso: 0001 Livre, destinados à manutenção mecânica da frota; e na Funcional de Ampliação e Manutenção da Rede Pluvial do Município, Categoria Econômica de Material de Consumo (575), Fonte de Recurso: 0001 Livre, destinados à aquisição de tubos para canalização pluvial;

b) da Secretaria Municipal, de Segurança e Trânsito, na Funcional de Trânsito Seguro e Investimento em Equipamentos e Veículos para as Ações de Sinalização Viária e Fiscalização do Trânsito Municipal, Categoria Econômica de Material de Consumo (5167), Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito, destinados à aquisição de material para confecção de faixas elevadas para pedestres; e
c) da Secretaria Municipal de Turismo, na Funcional de Fomento de Atividades Turísticas, Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (5244), Fonte de Recurso: 0001 Livre, destinados à aquisição de mobiliário e equipamentos à Secretaria, criada na nova estrutura administrativa do Município, de que trata a Lei n.º 5.200, de 4 de fevereiro de 2021.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior o remanejo de verbas de recursos Livres.

Segue, em anexo, os extratos das reservas de saldos, para melhor análise.

Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, com amparo no artigo 82 da Lei Orgânica do Município, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

José Fernando Tarragó,

Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo de Prefeito.
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